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CADERNO I - EXECUTIVO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DESPACHODE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO EM

RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAN. 07/2025 –

PROCESSO ELETRÔNICO N. 2833/2025

Processo Eletrônico n.2833/2025

Recorrida: R & R LTDA

Recorrente: F.A. SERVIÇOS LTDA

Recorrente: 3E ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DA

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE LIMOEIRO, LOCALIZADA

NA AVENIDA GERALDO CARDOSO CAMPOS, S/N -

BAIRRO LIMOEIRO - CEP 76961-540 NOMUNICÍPIO DE

CACOAL/RO.

A SECRETARIA MUNICIPAL INTERINA DE SAÚDE, no

uso de suas atribuições legais, RATIFICAa decisão

proferida pelo Agente de Contrataçãoonde NEGOU

PROVIMENTO ao recursointerposto pelas EmpresasF.A.

SERVIÇOS LTDA e 3E ENGENHARIA E ARQUITETURA

LTDA, mantendoa HABILITAÇÃO da empresa R & R

LTDA.

Publique-se.

Cacoal/RO,12 de junho de 2025.

[Assinado Digitalmente]

DAISY BRUNA FREITAS DE SANTANA

SECRETARIA MUNICIPAL INTERINA DE SAÚDE

Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE DA ROSA

PREFEITURAMUNICIPAL DE CACOAL

EXTRATO DO TERMODE FOMENTO N. 006/PMC/2025

PROCESSO ELETRÔNICO: 5254/2025

CELEBRANTE: MUNICÍPIO DE CACOAL/SEMAGRI

CELEBRADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA ESCOLA

FAMÍLIA AGRÍCOLA DE CACOAL

CNPJ:02.425.913/0001-85 OBJETO: REPASSE DE

RECURSOS FINANCEIROS MUNICIPAL PARA A

ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA PADRE EZEQUIEL RAMIN

DE CACOAL - EFA,

PARA O PAGAMENTO DE DESPESAS DE MATERIAL DE

CONSUMO E CUSTEIO EM GERAL, conforme Plano de

Trabalho de ID 728607, anexo ao Processo Eletrônico n.º

5254/2025.

VALOR: R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil

reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Cacoal/RO,11de junhode 2025.

[Assinado Digitalmente]

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

PREFEITO Publicado por: KELLY SAMARA

DUARTE DA ROSA

LEI Nº 5.576/PMC/2025
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CRIA O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DO

MUNICÍPIO DE CACOAL – REFIS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal

(PROERF) do Município de Cacoal, o qual admite a

remissão de multas e juros de débitos fiscais

municipais, decorrentes de fatos geradores ocorridos

até o dia 31 de dezembro de 2024.

§ 1º A anistia prevista no caput deste artigo abrangerá os

créditos de natureza tributária e não tributária,

inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, com

ou sem protesto extrajudicial, bem como o

parcelamento ou reparcelamento.

§ 2º Os fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de

2024, cujos créditos ainda não estejam devidamente

constituídos, somente se enquadrarão no benefício que

trata esta lei, desde que o sujeito passivo renuncie as

defesas e recursos administrativos, viabilizando, assim,

a constituição definitiva do crédito.

Art. 2º A anistia a que se refere o artigo anterior será

concedida da seguinte forma:

I – de 100% (cem por cento) das multas e juros

moratórios, para os créditos quitados até 31 de outubro

de 2025, na modalidade pagamento à vista;

II – de 75% (setenta e cinco por cento) das multas e

juros moratórios, para os créditos que sejam objeto de

parcelamento ou reparcelamento, desde que

formalizado o pedido até 30 demarço de 2026.

Parágrafo único. Na modalidade de parcelamento ou

reparcelamento, a quantidade de parcelas e o respectivo

valor deve obedecer ao disposto no Código Tributário

Municipal.

Art. 3º A gestão do REFIS compete:

I - à Procuradoria Geral do Município - PGM,

relativamente aos créditos que estiverem sob sua

gestão, especialmente, aqueles que são objeto de

protesto e/ou execução fiscal;

II - à Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ,

relativamente aos créditos que estiverem sob a sua

gestão, ainda não encaminhados para cobrança através

da Procuradoria Geral do Município.

Art. 4º Sem prejuízo do que estabelece o art. 2º desta Lei,

são condições para aderir ao REFIS:

§1º Formalização de Termo de Confissão de Débito e/ou

Parcelamento, devidamente assinado, conforme modelo

fornecido pelas respectivas unidades gestoras,

elencadas no art. 3º desta Lei, cujo implica no

reconhecimento irretratável e irrevogável dos débitos

nele indicados, consolidando o crédito,

considerando o somatório do crédito principal mais

atualização monetária até a data da celebração do

acordo, excluídos a multa e juros moratórios

respectivos, conforme previsto no art. 2º desta Lei,

ressalvando que as parcelas vincendas serão

atualizadas na forma da legislação vigente.

§2º Poderá ser dispensada a formalização, inclusive

quanto à aposição de assinatura no documento, quando

o Termo de Confissão de Débito e/ou Parcelamento for

gerado em ambiente informatizado e disponibilizado

pela unidade gestora competente, elencado no art. 3º

desta Lei,

hipótese em que a formalização da respectiva opção

pelo benefício e a homologação pertinente, pela

referida unidade gestora, ocorrerão no momento da

efetivação do pagamento à vista ou da primeira parcela,

nas formas e condições previstas nesta Lei.

§3º A formalização da opção pelo benefício mencionada

no § 2° deste artigo terá o mesmo valor probante, para

todos os fins de direito, que o documento assinado e

arquivado fisicamente.

§4º A assinatura do Termo de Confissão de Débito e

Parcelamento mencionado no § 1º deste artigo ou sua

formalização nos termos do § 2°, também deste preceito,

implica na renúncia, de forma expressa e irretratável, do

direito sobre o qual se fundam eventuais ações de

embargos à execução, impugnações,
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exceções ou ações de conhecimento, recursos judiciais

às instâncias superiores, bem como a defesas e recursos

apresentados no âmbito administrativo, ficando

autorizado ao Município, após adesão e formalização do

termo, a juntada do instrumento nos eventuais

procedimentos judiciais ou administrativos para pôr

fim aos litígios eventualmente existentes,

reconhecendo a procedência do débito sob litígio em

caso de pagamento a vista ou suspensão para as

hipóteses de parcelamento.

§5º Quanto aos créditos geridos pela

Procuradoria-Geral do Município, o pagamento à vista

ou da primeira parcela, em caso de parcelamento,

deverá ser realizado, de imediato, sendo a sua efetivação

condição essencial para o requerimento da extinção

e/ou suspensão da respectiva ação judicial,

bem como para a concessão de anuência para o

cancelamento de eventuais protestos e/ou negativações

em bancos de dados e fornecimento, conforme o caso,

de certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de

negativa.

§6º Quanto aos créditos geridos pela Secretaria

Municipal de Fazenda, o pagamento à vista ou da

primeira parcela, em caso de parcelamento, deverá ser

realizado, de imediato, assim que formalizado o acordo,

sendo condição essencial para a suspensão do crédito,

quando do parcelamento.

§7º O vencimento das demais parcelas, em caso de

parcelamento, ocorrerá nas mesmas datas dos meses

subsequentes ao vencimento da primeira parcela.

§8º O não pagamento da parcela na data do vencimento

acarretará multa moratória, correção monetária e juros

moratórios, na forma prevista na legislação municipal e,

na sua falta, nos mesmos moldes da legislação federal

concernente à atualizada das dívidas tributárias da

União.

§9º O inadimplemento de 3 (três) parcelas, consecutivas

ou não, implicará:

I - na revogação automática do acordo de parcelamento

em curso;

II - no vencimento antecipado do saldo remanescente

do parcelamento; e

III - na perda do benefício de reduções de multa e juros

referentes às parcelas não pagas.

§10 Os pagamentos efetuados amortizarão os créditos

parcelados na proporção das parcelas pagas em relação

às não pagas.

§11 Ficam vedadas as inclusões, no mesmo processo de

parcelamento, de créditos decorrentes de diferentes

situações de dívidas do contribuinte, bem como de

modalidades de cadastros distintos.

§12 A desistência e/ou suspensão de eventuais ações ou

embargos à execução, na forma prevista no § 5º deste

artigo, será informada nos respectivos autos pela

Fazenda Pública Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data da celebração do acordo.

§13 Enquanto o parcelamento estiver sendo

regularmente cumprido, eventual ação de execução

fiscal permanecerá com o seu andamento suspenso.

§14 A adesão aos benefícios previstos nesta Lei não

desobriga o interessado de promover, às suas expensas,

o cancelamento do respectivo instrumento de protesto,

ou de efetuar o pagamento das custas, honorários e

emolumentos incidentes.

Art. 5º Fica autorizada ao beneficiário de parcelamento

e/ou reparcelamento anterior a esta Lei a adesão ao

programa de incentivos fiscal - REFIS, nos percentuais

previstos no art. 2º, mediante requerimento.

Parágrafo único. No caso de parcelamento e/ou

reparcelamento anterior na modalidade de incentivo

fiscal - REFIS, não se aplicarão os benefícios da presente

Lei, permanecendo em vigor as regras vigentes na

ocasião do acordo já celebrado.

Art. 6º Para fins de pagamento dos créditos, na forma

prevista no art. 2º desta Lei, ficam as unidades gestoras,

elencadas no art. 3º desta Lei, autorizadas a emitir os

Documentos de Arrecadação Municipal – DAM ou

boletos de cobranças bancárias em nome dos

contribuintes devedores, bem como notificá-los para o

pagamento à vista.

Art. 7º O disposto nesta Lei não autoriza a devolução,

restituição ou compensação de importância já recolhida

ou compensada.

Art. 8º Em caso de alienação de imóveis que possuam

qualquer débito em que houve a aplicação do benefício

REFIS para que haja sua transferência e a atualização

no cadastro imobiliário do município o débito

parcelado deverá ser integramente quitado.
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 11 de Junho de 2025.

[Assinado Digitalmente]

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito

[Assinado Digitalmente]

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS BAHIA

Procuradora – Geral do Município

OAB/RO 6486 Publicado por: KELLY SAMARA

DUARTE DA ROSA

TERMODEHOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente o artigo 17 do Decreto Municipal n.º

8.323/PMC/2021 e artigo 31,

caput, da Lei n.º 13.019/2014e alterações posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado, resolve:

01 – HOMOLOGAR nestes termos:

a) Processo Nrº:4167/2025

b) Modalidade:Inexigibilidade n. 62/2025

c) Data Homologação:12/06/2025

d) Objeto Homologado :TERMODE FOMENTO ENTREO

MUNICÍPIO DE CACOAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO

(SEMAST) E O CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO EMAUTISMO,

COMREPASSE DE RECURSO FINANCEIROMUNICIPAL

PARA O PAGAMENTO DAMANUTENÇÃO E O CUSTEIO

DE DESPESAS E SERVIÇOS ESSENCIAIS PARA

DESENVOLVIMENTO NA INSTITUIÇÃO PARAMELHOR

ATENDER OS RESIDENTES.

e) Fornecedor e Item declarado Vencedor:

Fornecedor:CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO

MUNICIPAL DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO EMAUTISMO.

CNPJ/CPF:51.419.212/0001-49

ITEM: 01

Valor Total Homologado: R$100.000,00 (cemmil reais).

Cacoal/RO, 12 de junho de 2025.

[Assinado Digitalmente]

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

Prefeito Publicado por: KELLY SAMARA DUARTE

DA ROSA

DECRETO Nº 10.442/PMC/2025

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTARAO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuições legais,

em especial o que dispõe o art. 41 e 42, da Lei 4.320/64, e

art. 8º da Lei no. 5.460/PMC/2024 (Lei de Diretrizes

Orçamentárias), e art. 7º e 8º, § 2º da Lei n.

5.500/PMC/2024 (Lei Orçamentária Anual), e a Lei

5.578/PMC/2025.

Considerando a necessidade em dar continuidade as

ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de

Educação de Cacoal, objetivando o fortalecimento da

infraestrutura das unidades escolares da rede pública

municipal.

Considerando o Termo de Compromisso nº

201901045-6, firmado entre o Município de Cacoal e o

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE, por intermédio de recursos oriundos da emenda

parlamentar nº 30960002/2019, destinados à aquisição

demobiliário escolar padronizado.

Considerando que o referido Termo de Compromisso

foi celebrado no âmbito de política pública coordenada

pelo Ministério da Educação (MEC) e executada pelo

FNDE, que define como instrumento obrigatório a

adesão à Ata de Registro de Preços decorrente de

compra nacional centralizada, visando padronização,

economicidade e transparência na aplicação dos

recursos públicos.

Cumpre esclarecer que, conforme orientação normativa

do FNDE, não há repasse prévio de recursos financeiros

em conta corrente vinculada ao presente Termo de

Compromisso. O processo se dá em etapas, sendo que:

1. Cabe ao Município de Cacoal realizar o empenho e a

emissão contratual via plataforma SIGARP, sistema

utilizado para aquisições nacionais sob gestão do FNDE;


